DECRETO LEGISLATIVO Nº 827/2011.  

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO.
A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito ao Ilmo. Sr. ADALMO DAS GRAÇAS DE JESUS ROCHA.
Art. 2º - O Diploma de que trata este Decreto, será entregue ao agraciado em reunião solene da  Câmara Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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